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   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 438542

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 085/2023
PROCESSO 23.0.000067032-4

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei Complementar 628/09 do Município, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a renovação dos seguintes Cursos no Programa de Aprendizagem Técnico-Profissional da OSC CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RS - CIEE, CNPJ nº 92.954.957/0001-95: 1) Ocupações Administrativas: a)
Arquivista/Arquivador – CBO 415105; b) Almoxarife – CBO 414105; c) Auxiliar de Escritório/Administrativo – CBO 411005; d)
Contínuo/Office-boy/Office-girl; 2) Logística: a) Auxiliar de Logística – CBO 4141-40; b) Conferente Mercadoria – CBO
414120; c) Estoquista – CBO 414125; d) Expedidor de Mercadorias – CBO 414135; 3) Comércio Atacado e Varejo: a)
Vendedor em Comércio Atacadista – CBO 521105; b) Vendedor de Comércio Varejista – CBO 521110; c) Promotor de Vendas
– CBO 521115; d) Demonstrador de Mercadorias – CBO 521120; e) Repositor de Mercadorias – CBO 521125; f) Atendente de
Farmácia, Balconista – CBO 521130; 4) Comércio e Varejo: a) Operador de Caixa – CBO 421125; b) Repositor de Estoque –
CBO 521125; c) Vendedor – CBO 521110; d) Atendente – CBO 521130; e) Empacotador – CBO 784105; 5) Auxiliar de
Alimentação – Atendente de Lanchonete: a) Atendente de Lanchonete – CBO 513435; 6) Auxiliar de Alimentação –
Cozinheiro: a) Cozinheiro em Geral – CBO 513205; 7) Auxiliar de Produção: a) Alimentador de Linha de Produção CBO
784205; 8) Telemática: a) Operador de Microcomputador CBO 412110; b) Operador de Telemarketing (vendas) CBO 422310;
c) Técnico de Apoio ao Usuário de Informática (helpdesk) CBO 317210; d) Assistente de Vendas CBO 354125;
9) Conservação, Limpeza e Sustentabilidade Ambiental: a) Trabalhador de Serviços de Limpeza e Conservação de Áreas
Públicas CBO 514225; 10) Frentista: a) Frentista CBO 521135; 11) Práticas Bancárias – Adolescente: a) Escriturário de
Banco CBO 413225; b) Contínuo CBO 412205; c) Auxiliar de Escritório; e 12) Práticas Bancárias – Jovem: a) Atendente de
Agência CBO 413205; b) Escriturário de Banco CBO 413225; c) Contínuo CBO 412205; d) Caixa de Banco CBO 413210.
Esta renovação é válida por dois anos, a contar da data desta Resolução.
Sessão Plenária nº 019/2023, 14 de junho de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.

   Edição Completa
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